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LEI NO 1.717 DE 05 DE DEZEMBRO DE2022

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA Do
MUNTCÍPTO DE MISSAL PARÂ O EXERCÍCIO
FINANCEIRo DE 2023

A CÂMAM MuNIcrpAL DE MIssAL, EsrADo Do PnnaNÁ, lenovou, E Eu, PREFEITo

IV]UN]CÌPAI SANCÌONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1" - O Orçamento Geral do Município de Missal, Estado do Paraná, para o

ExercícÌo Financeiro de 2023, abrangendo os órgãos de Admìnistração Direta e os Fundos

Municipais, estìma a Receita e fìxa a Despesa em R$ 95.873,400,00 (noventa e cinco

milhões, oitocentos e setenta e três mil e quatrocentos reais),

AÉ.20 - A Receìta será realÍzada de acordo com a legislação específica em

vigor, segundo as seguintes estimativas:

RECEITAS CORRENTES
It'lposros, TAXAS E CONïRÌBUÌçÕES DE N4ELHoRTA

CoNTRIBUIÇÕEs

RECEITA PATRIMoNIAL

RECEITA DE SERVIçoS

TRANsFERÊNcns CoRRENTEs

OTRAS RECEITAS CoRRENTES

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÃo or CnÉorro
ALIENAçÃO DE BENS

ArYoRTrzAçÀo DE EÍ,4 
pRESTrMos

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

TOTAL

Art, 30 - A Despesa dos Poderes Executivo e

segundo a dÌscrìminação prevista na legìslação em vigor,

desdobramentos:

CÂrEGoRrA Ecor.rômrcn:
DESPESAS CORRENTES

PEssoAL E ENCARGoS SocIAIs
JuRos E ENCARGoS DA DivÌDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVLS rrYtN ìos
]NVERSÕES FINANCEIRAS
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R$ 85.443.400,O0
R$ 8.245.000,00

R$ 884.000,00
R$ 2s.125.000,00

R$ 13s.000,00
R$ s0.967.180,00

R$ 87.220,00
R$ 1O.43O.O00,OO

R$ 10.000.000,00
R$ 200.000,00
R$ 200.000,00

R$ 30.Q00,00
R$ 95,873.40O,0O

Legislativo será rea lizada

conforme os seguintes

R$ 80.690.400,00
R$ 43.942.680,00

R$ 2.000,000,00
R5 34.747 .720,00

R$ 14.683.000,00
R$ 12.333,000,00

R$ 3s0.000,00
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AvroRTrzAçÃo DA DivrDA
RESERVA oe contrncÊncrl
TOTAL

óncÃos:
PODER LEGISLATIVO

CÂMAM N4UNIcIPAL

PODER EXECUTIVO
GOVERNo IVlUNÌCIPAL

STCRFIARÌA DF ADT1INIS TRAçÃo

SECRF|ARIA DE FINANçAs

SECRFTARÌA DE PLANEJAII ENTo

SECRTTARIA DE AGRICULTUM E IVIEIO AMEIENTE

SECRETARIA DE EDUcAçÃo, CULTUM E ESPoRTE

SECRFIARIA DE SAÚDE

SÊCRETARIA DE OBRAs, UREANISI4O E TMNSPoRTE
SECRFIARÌA DE ÌNDÚSTRIA, CoI\4ERcIo E TURIsNIo
SECRFIARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOTAL

Art, 4o - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e

funções de governo, de conformÍdade com os anexos 02 e 04, íntegrantes desta Leì.

Art, 5o - Os Fundos MunicipaÌs devidamente crìados por Lei possuem

contabilização centralizada, como projeto atividade de cada Fundo inserido no Orçamento

Geral do Município.

Art. 6o - Fica o Poder Executivo lt4unìcìpal autorizado a abrir créditos

adicionais supìementares aos Orçamentos da Administração Dlreta e dos Fundos N4unicipais

até o lÌmite de 7oo/o (vinte por cento) do total geral de cada um dos orçamentos, servindo

como recursos para tais suplementações, quaísquer das formas definidas no g 1o do Art. 43

da Lei Federal n" 4.320164, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder a abertura de

-seus crédÌtos adicionais suplementares através de Ato Próprìo até o limìte previslo no caput

deste artigo, servindo como recurso para tais suplementações somente o cancelamento de

dotações de seu próprio orÇamento.

Art.7o - Fica também autorÌzado, não sendo computado para fÌns do limite

de que trata o aftigo anterior, o remanejamento de dotações:

I - entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentro de cada

projeto ou atividade;

II - entre as fontes de recursos livres e/ou vìnculados dentro de cada projeto ou atividade

para fìns de com patibilização com a efetÌva disponibilidade dos recursos.
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R$ 2.000.000,00
R$ 50O.000/oo

R$ 95.873.4OO,OO

R$ 2.843.000,00

R$ 2.352.500,00
R$ 4.7s4.000,00
R$ 6.9s2.s00,00
R$ 1.011.000,00
R$ 7.924.400,00

R$ 21.4s1.910,00
R$ 21.227.390,00
R$ 21.823.700,00

R$ 2.273.000,00
R$ 3.260.000,00

R$ 95.873.400,O0
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Art, 8o - Igualmente fica o poder Executivo autorizado, não sendo
computado para fins do limite de que trata o Art. 60, a abrir crédito adicÌonal suplementar,
usando as formas previstas no g 10 do adigo 43 da Lei Federal n" 4.320164:
r - o superávÌt financeiro das fontes de recursos existente no final do exercício que se

encerra;

rr - o excesso de arrecadação de fonte de recurso vinculada a convênio e/ou programa com

a união e/ou Estado não prevÌstos ou com insuficiência de dotação, tendo como o valor
anual dos respectivos instrumentos jurídicos celebrados.

Art 90 - Na abertura dos créditos adicionais autorÌzados no Art. 6o ou

decorrentes de autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamento de

dotações orçamentárìas, ficam autorÌzados o Executivo e o Legislativo Municipal a efetuar o

remanejamento, transposíção ou transferêncìa de dotações de uns para outros órgãos,

fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de governo.

Art' 10 - o poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas

necessárias para manter os dÌspêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos

termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até

o limite legalmente permitído

Art' 11 - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de

despesas de pessoal previstas no caput do Art. 18 da Lei complementar 101 de 04losl20o0
na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade orçamentária ou programa

de governo, consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal n" 4320164.

Art. 12 - Fica o chefe do poder Executivo rvÌunicipar autorÌzado, nos termos

do AÌt. 62 da Lei complementaT no 101/2000, a custear despesas de competência de outras
esferas de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e

incentivo ao emprego, mediante prévìo firmamento de convênio ou instrumento congênere.

Art. 13 - Será pubricado anexo a esta Lei o euadro i, contendo a atuarização

da estimativa da margem de expansão das despesas obrÌgatórias de caráter continuado.

Art, 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.

GABÌNFIE Do PREFEÌTo MUNICIPAL DE MIssAL, 05 DE DEZEI,IBRo DÊ 2022

-=#'-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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